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EST.t..DO DO ESPÍHlTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, 11 de 

Of ~ PMCCo nº 67/68 

E..1:Mº SR •. 

.ADEI1P.R DE VARGAS E SILVA 
DD. Presidente dá Câmara 

· de Conceição do Castelo-

SEN1IOR PRESIDEN'.L'S: 

Em a~endimento a Indicação ··do ilüstre Vereador ANGELO BSLISÁRIO, da
tada em 10 de outubro de 1968 já aprovada por esta egrêgia Câ.mara Mui1i 

c:i.pal. 
,· 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vo Exª= o incluso Projeto de 
Lei de nº 11/68, que visa obter autorização Legislativa~ para atender 

1 

ao que se refere o mesmoº 

Ao ensejo apresento a V. Ex!!: e demaj.s Vereadores os meus protestos -
de levada. estima e distinta éonsideração, subscrevendo-me. 

GABT_llTEm_, E DO 'Df\fi'"Fi'Ti'I'l'O 
- - .;. ~ _ _,_ .:.J - ' EM, 11 de novembro de 10968. 

A.o Senhor<! ADEI'1IA.R DE VARGAS E SILVA 
DD? Presicle·nte da Câmara Municipal 
de Conceição do Castelo- ESo 

ANTENOR 
Prefeito Municipal 
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EST.A.DO DO ESPÍHITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCJ:UÇÃO DO CASTELO · 

. SR o PHESIDEN'I'E: 

SENHORES VEREADORES: 

~ ' ~ A A A proposiçao de Lei ora encaminhada a apreciaçao desta egregia Cã 
mara, representa. uma. tentativa do responsá:vel pela. ãdministração Munici 
pal, de emenizar a angustiante situação com que se defrontam os seus 

. ~ 

servidores, merce dos amparos para um futuro melhoro 
Sensível ao problema, o Poder Executivo Municipal, obdecendo a um 

critério plano de ação Governamente.1, cumpre agora com o dever de procg 
. ~ . 

rar amparar aquel-s que movarn a. complexa Náquina Municipal estabelecendo 
assim um Quadro de Pessoal da Prefeitura regido pelas Leis trabalhistas. 

Pelos motivos expostos é de se esperar acolhida favorável, por 
parte dos ilustres membros dêsse Legislativo~ à proposição em aprêço. 

GABINETE DO PREFEITO, EH 11 Df.!.! NOVEMBRO DE lo968. 

Prefeito Municipal 
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EST.ADO DO ESPÍRITO SANTO 

. Câmara Municipal· de Conoeição do Castelo 

COMISSiO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

A C0missã0 de Justiça e. Redaçi0 da Câmara Municipal de Conceiçã0 

Castel0, exâminande 0 Pr0jet0'de Lei.Na 11/68, ,de autoria de Sr Prefe1 
, ' 

t© Municipal Anten0r H0n0ri0 Pizzel, e de pare:áer que 0 mesme deve ser 

aprovade cerno rédigid0 

Sala da.s Cemmss©es·, 25·de novembro de· 1968 

EGIDIO ZA~~DONADI 

-·-Relator 
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EST~DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

--, 

CO!OlISS.ÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

A Gomissã© de Justiç.a e Redação da câmara Municipal de Conce1çi$ 

Castele~ e~aminand0_ e Prejet0 de Lei NO 11/68_, de autoria d<:> Sr Prefe! 
. . ~ 

t0 ·Muni~;tpal Anten0r H0mi>ri0 Pizzel, e de pQreeer que e mesml'i> deve ser 

aproyad0 como redigid0 

Sala das C0m,ss,©es , 25 de novembra de 1968 
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ESTADO<·, . ~ea'i1íf@Nrt, ~' 
Câmara Munp p~1e , .. 2~~~içã~ Castelo 

COMisâtinE ~f~~·s m:oaçAMENTO 
oe . ., .• ·1~' '.:'-

oc:t '· ... ' .. :'>&-'<"·'; C"":t 

Os membros d~ Co~sã~; ~:~-J~~inEt.i~s e Orçamento da Câmara. Mtinici-'"P -· -· .:..n;,. 1 () Â,.. ·/ 
pal de Conceição do Castelo (após exadi'e ~- · i terieo do proj eto-de-le1 _.l;,l/681 

. @ A , 
emanado do Poder _l1'xecuti vo ·~~~i~{i- . · 1egaram a concluir o seguinte-: -::: · · 

. . --
I - Que, o projeto em pauta apresenta berrante disparidade entre venci:men 

tos de catgos- de igual. rssponf>abilidade; senão ·va jamos: ~nquanto . a 
remµneraçao do Coi;itador ... e .N/~$.270,00 o Tesourei~o com a ardua respón~ 
sabilidade da arreeadaçao e. guarda das finanças , foi contemplado· com 
o irrisório vencim~nJco .de WAf$.8o,oo; 

II - Que, fizemos referência apenas aos dois cargos por. acha-los equivale!b 
tes em responsabilidade·perante a ~áquina administrativa; 

º
--~ I II .... Que, não somos contra a. remuneração atribuída. ao c~rgo de contador, 

mas sim ao desnivel entre os· demais ·cargos ou funçoes; 

à 

ii 

IV • Que, face ao surto inflacionário e a consequente alta no custo de vi
da, compete ao Poder Ex~cut:Lvo õ.ispensar melhor tratamento salariâ.1 
a seus servidorl?s ~ .a f:tm de que possa exigir-lhes o. cumprimento efi-
ciente de suas atribuições; · · 

V.- Que, na sua ~ensagBm con~rtante do art. 60, o Pode~ ExEicutivo refere-· 
se em admissao ãe pessoal para 'obras em. regime das Leis TrabaJJ~istf!,s; 

VI. ft · · · N ~ ' · · , 

Que ao admitir p~ssoal em consonancia com a Consolidaçao da3 Leis do 
Trabalho, não se podérá atribuir-lhe salário inferior ao.mínimo vi-
gente na região; em completo desacôra.o com o ànexo III do cttado pro-
jeto; · 

VIV: ... Que, a Cons:ti tu.içâo da R"" pubij_cá dJz te::stualm!lnte que somos· todos· i
guais perante _·à lei,._· merecedo~es portanto de igual tratamento; 

VIII - Que, os me~bros desta comissão, concios ~·ªe seus deveres e :çoesponsa_bi
lidadas, nao podem incorrer em injustiça~-

IX. - Isto,pôsto, colocamos a consideração do alto esp!ritc de justiÇã do 
plenario de:ista Cama,ra o segllinte parecer l : 
a) De!volução do proj~to ~m a.pr~ço,para novos estudos ao poder execu-

tivo, visto que s.o a ele .a materia compl!te; , · 
b) Estabelecer melhor equilibrio entre vencimentos inerentes a res--

ponsabilidade de cada função; . 
e) A remuneração dos cargos de m~nor responsabilidade não poderá ser 

inferior a N/.l$.100 ,oo mensais; . -
d) salário mínimo para o pessoal admitido em função da Consolidação 

d~s Leis do Trabalho, eom -os direitos que lhes assiste a Previ-
dencia Social. . 

E~.s. o nosso parecer·, salvo melhor juizo... . 
SAIJ}. DAS flEMISSOEs·, 2 de de!zembro de 1968 

~::~~ .. ~ ~==~e:;;~;.;:~-


